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COMPANHIA DE SERVIÇO DE CABO
FRIO - COMSERCAF/RJ

Pedidos de Esclarecimento

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001 / 2026

PROCESSO LICITATÓRIO 1175/2025

03/03/2026 11:29 - Solicitante: 117******** - DÉBO*
Pedido - Prezado(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), bom dia. De acordo com o item 30.5. O encaminhamento do certificado de garantia deverá ser realizado pelo e- mail
cpl@comsercaf.rj.gov.br, no qual deverá conter todas as informações da empresa, e do valor proposto. Sendo assim, gostaria de esclarecer se, além da apólice da
garantia de proposta, que deverá ser anexada diretamente no portal de compras, será exigido certificado de garantia de proposta, que de acordo com esse item,
deverá ser enviado no e-mail. Agradeço a atenção e aguardo retorno do esclarecimento.

03/03/2026 14:53
Resposta - Esclarece-se que a licitante deve observar a cumulatividade das obrigações previstas nos itens 30.2 e 30.5 do Edital. O documento comprobatório da
garantia, seja ele apólice de seguro-garantia, fiança bancária ou comprovante de caução em dinheiro, deve ser obrigatoriamente anexado ao sistema Licitanet junto à
documentação de habilitação e, concomitantemente, enviado ao e-mail institucional cpl@comsercaf.rj.gov.br com a identificação da empresa e o valor proposto. Esta
exigência de envio por e-mail não cria um novo documento, mas atua como um canal suplementar de segurança e agilidade para a análise administrativa da
Comissão de Contratação. Dessa forma, a apólice mencionada pela interessada supre a necessidade do "certificado" solicitado. Importante mencionar que a validade
do instrumento não seja inferior a 90 dias da abertura do certame, conforme dita o item 30.6, e que os dados para eventuais depósitos sigam estritamente o disposto
no item 30.3 do instrumento convocatório.

03/03/2026 11:31 - Solicitante: 117******** - DÉBO**
Pedido - Prezado(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), bom dia. De acordo com o item 30.5. O encaminhamento do certificado de garantia deverá ser realizado pelo e- mail
cpl@comsercaf.rj.gov.br, no qual deverá conter todas as informações da empresa, e do valor proposto. Sendo assim, gostaria de esclarecer se, além da apólice da
garantia de proposta, que deverá ser anexada diretamente no portal de compras, será exigido certificado de garantia de proposta, que de acordo com esse item,
deverá ser enviado no e-mail. Agradeço a atenção e aguardo retorno do esclarecimento.

03/03/2026 14:54
Resposta - Esclarece-se que a licitante deve observar a cumulatividade das obrigações previstas nos itens 30.2 e 30.5 do Edital. O documento comprobatório da
garantia, seja ele apólice de seguro-garantia, fiança bancária ou comprovante de caução em dinheiro, deve ser obrigatoriamente anexado ao sistema Licitanet junto à
documentação de habilitação e, concomitantemente, enviado ao e-mail institucional cpl@comsercaf.rj.gov.br com a identificação da empresa e o valor proposto. Esta
exigência de envio por e-mail não cria um novo documento, mas atua como um canal suplementar de segurança e agilidade para a análise administrativa da
Comissão de Contratação. Dessa forma, a apólice mencionada pela interessada supre a necessidade do "certificado" solicitado. Importante mencionar que a validade
do instrumento não seja inferior a 90 dias da abertura do certame, conforme dita o item 30.6, e que os dados para eventuais depósitos sigam estritamente o disposto
no item 30.3 do instrumento convocatório.

11/02/2026 16:17 - Solicitante: 35.796.804/0001-23 - FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
Pedido - Prezadas(os) Senhoras(es), Boa tarde! Pela presente, a empresa FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede na Rua Francisco
Eugênio, nº 268, sala 947, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.796.804/0001-23, interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
001/2026 - PROCESSO: 1175/2025 – "Serviços de conservação e manutenção do sistema de drenagem pluvial, com recomposição da pavimentação, e conservação e
manutenção de pavimentação em paralelos, e CBUQ no município de Cabo Frio - RJ", vem solicitar a V.Sas. a Data-Base do orçamento e os arquivos da Memória de
Cálculo e do Cronograma. Aproveitamos para solicitar também a correção do preço unitário do Item 26 da Planilha Orçamentária que está 10 vezes acima do previsto
na EMOP. Desde já grato. Atenciosamente, Alexandre Marrara Leite Tostes Gerente Comercial (21) 97631 3699

12/02/2026 15:09
Resposta - Prezado, Acusamos o recebimento da impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2026, apresentada com fundamento no art. 164 da Lei nº
14.133/2021. Após a análise das razões expostas, a Companhia de Serviços de Cabo Frio – COMSERCAF procedeu à retificação do Edital, bem como à alteração da
data de abertura do certame, em atenção aos princípios da legalidade, da motivação, da competitividade e da transparência previstos na Lei nº 14.133/2021.
Conforme consta do Aviso de Retificação, a sessão pública de abertura do Pregão Eletrônico nº 001/2026 com sistema registro de preços, passa a ocorrer no dia
06/03/2026, às 09h00, no Portal Licitanet (www.licitanet.com.br). Em decorrência da retificação, foram reabertos os prazos para apresentação de propostas e para
manifestação de impugnações e pedidos de esclarecimentos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo-se a todos os interessados a ampla possibilidade de
participação em condições de isonomia. Informamos, ainda, que o Edital retificado juntamente com seus anexos segue em conjunto a este email para facilitar o acesso
por Vossa Senhoria. Esclarecemos, por fim, que todos os documentos atualizados do Pregão Eletrônico nº 001/2026 encontram-se igualmente disponíveis no Portal da
Transparência da COMSERCAF (https://transparencia.comsercaf.rj.gov.br/), em observância ao princípio da publicidade previsto no art. 5º e no art. 18 da Lei nº
14.133/2021. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais pelo e-mail cpl@comsercaf.rj.gov.br ou presencialmente no Setor de Compras e
Licitações, no endereço constante do Aviso de Retificação. Atenciosamente,

03/03/2026 18:00 - Solicitante: 08.471.593/0001-86 - SVG CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA
Pedido - A proponente terá que apresentar a comprovação do subitem 17.2.1.4 ou apenas as parcelas de relevâncias (corte mecânico e CBUQ)?

04/03/2026 10:29
Resposta - Prezados Em atenção ao questionamento, referente ao Processo nº 1175/2025, que indaga se a proponente deverá apresentar a comprovação do subitem
mencionado ou apenas das parcelas de maior relevância (corte mecânico e CBUQ), esta área técnica esclarece o que segue. Conforme disposto no item 34.3.1.2 do
Termo de Referência, a comprovação da Capacidade Técnico-Operacional deverá ser realizada mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico e/ou Certidão de



Pagina 2 de 2

Acervo Operacional acompanhada de Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução das parcelas de maior relevância, indicadas no item 34.3.1.4. Assim,
para fins de habilitação técnica, deverão ser comprovadas as seguintes parcelas de maior relevância: Corte mecânico com máquina fresadora em concreto asfáltico;
Execução de revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ. Quanto ao disposto nos itens 34.3.1.5 e 34.3.1.6, que tratam da execução de serviços
de tapa-buraco com utilização de caminhão específico para o serviço, esclarece-se que tais previsões referem-se à exigência técnica relacionada à metodologia de
execução do objeto, não constituindo parcela de comprovação obrigatória por meio de atestado de capacidade técnica. Dessa forma, para fins de habilitação, deverá
ser comprovada a experiência nas parcelas de maior relevância previstas no item 34.3.1.4 do Termo de Referência.


